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SOCIAL 
 
EMENTA: Previdenciário e Processual Civil. Incidente de

Uniformização. Aposentadoria por invalidez. Segurado incapaz por 
doença coronariana. Circunstâncias pessoais e ambientais. Paradigma
tratando de surdo-mudez com incapacidade parcial. Decisões 
apontadas como divergentes. Não comprovação. Não conhecimento. 

Cabe pedido de uniformização de interpretação de lei  federal 
quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito
material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei. 

Tendo o acordão paradigma indeferido aposentadoria por
invalidez resultante de surdo mudez em ciscuntâncias distintas da 
tratada nos autos, pertinente a agricultor incapacitado por doença
coronariana com impossibilidade esforços físicos, inexiste similitude
entre as situações. 

Não demonstrada similitude fática ou jurídica entre as
questões debatidas, não se configura o dissídio jurisprudencial
necessário ao trânsito do incidente de uniformização. 

Incidente não conhecido. 
 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes

as acima indentificadas decide a Turma Regional de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 5ª Região, POR
UNANIMIDADE, não conhecer do pedido de uniformização, nos
termos do voto do relator e ementa constantes dos autos, partes
integrantes do presente julgado. 

Recife, 14 de fevereiro de 2008. 
(data do julgamento) 
Juiz Federal Janilson Bezerra Siqueira 
Relator 
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